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Ibitinga, 19 de dezembro de 2017. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 
Câmara Municipal de Ibitinga 

Protocolo Geral 20175196 
20/12/2017 00:04 

Documento ML - OFC 207/2017 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita em Sessão por vossa Excelência, para a Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade elaborar e apresentar a Redação Final do Projeto PLO 346017 
nesta data, suspendendo a Sessão para esta finalidade 	e e u . os que a Redação foi elaborada4 está 
sendo apresentada anexa a este para ser a 	'ai 	 io desta colenda Casa de L4s. 

Atenc samente. 

LEOPOLDO GAÉRIE NETACI 
Presidente 

 

OLIVEIRA • 

 

A Sua Excelência 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
DD Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga = SP 
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PROJETO DE LEI N° 346/2017 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias, criada pela Lei 
Municipal n° 4.303, de 29 de junho de 2016, para o 
exercício programa 2017. 

Art. 1°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal 
n° 4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, nas ações do Programa 0004, 
denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 27.922.000,00 (vinte e sete 
milhões, novecentos e vinte e dois mil reais), passando para R$ 27.938.000,00 (vinte e sete 
milhões, novecentos e trinta e oito mil reais), com redução de R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais). 

Art. 2°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal 
n° 4.303, de 29 de junho de 2016, para o ano de 2017, nas ações do Programa 0000, 
denominado Encargos Gerais do Município, com valor inicial previsto em R$ 295.000,00 
(duzentos e noventa e cinco mil reais), passando para R$ 311.000,00 (trezentos e onze mil 
reais), com acréscimo de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 
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